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ATA DA 498ª REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PAISSANDU ATLÉTICO 

CLUBE, REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2025, ÀS 19:00, CONFORME 

CONVOCAÇÃO DATADA DE  13 DE SETEMBRO DE 2025, EM SUA SEDE SITUADA NA 

AV. AFRÂNIO DE MELO FRANCO, No. 330, LEBLON, COM PRESENÇA DE 17 

(DEZESSETE) CONSELHEIROS, CONFORME REGISTRO DE PRESENÇA. 

COMPOSIÇÃO DA MESA DE TRABALHO 

Composta a Mesa pelo Conselheiro Jaime Samson Danowski, Presidente do Conselho Deliberativo 

e pelo Conselheiro Sergio Luiz Berredo, Vice-Presidente. 

Convidado pelo Presidente do Conselho Deliberativo, o Presidente do Conselho Diretor Lawrence 

Roy Magrath participou da reunião.  

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIAS 

Foram previamente justificadas as ausências dos Conselheiros Aldair Facundo, Flavio Espindula e 

Fernando Soluri  

  

I.Leitura e aprovação da Ata de 497ª Reunião do Conselho Deliberativo 

 

Ata aprovada sem ressalvas. 

 

 

II.Apreciar e votar a proposta do Conselho Diretor para o valor da Joia de Admissão de R$ 

70.000,00 

 

Colocada em votação aberta foi aprovada por unanimidade a proposta do Conselho Diretor. 

 

III.Apreciar e votar a proposta do Conselho Diretor para o reajuste anual da mensalidade de 

sócio Efetivo em + 10% (dez por cento) (janeiro/2026) 

 

Antes de iniciar a apreciação e a votação, o Conselheiro Jaime Danowski abriu espaço para que os 

demais Conselheiros se manifestassem sobre a proposta, considerando-se tratar de um tema polêmico. 

Ele também ressaltou que existem outras alternativas para corrigir o déficit do fundo operacional. 

 

O Conselheiro Carlos Manoel pediu a palavra e fez as seguintes observações a respeito de alguns 

pontos do Parecer da Comissão de Finanças: 

 

“ Boa noite a todos! 

A assim chamada Comissão de Finanças, tem sua ação definida no Ato Normativo nº 1 de 2023, e eu 

acho que a atual comissão vem trabalhando intensamente. Acho apenas que existem equívocos nas 

avaliações demonstradas no seu relatório. 
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Por exemplo: 

 

1. Sucumbência da Rio Previdência. Processo que já foi solicitado arquivamento e cujo acordo 

de pagamento do aluguel do terreno se encontra em finalização. 

2. Dívida de 520 mil Reais relacionadas a despesas de ICMS por registro indevido do Clube em 

2019. Essa dívida se cobrada é passível de parcelamento. 

3.  Com relação ao caixa do Operacional, conforme a tabela 3, do parecer da comissão, tem 

3.146 milhões, sendo 1.070 contingenciado para pagamento da Rio Previdência e 520 mil para 

uma possível cobrança de ICMS. Ora essa dívida se executada pode ser parcelada. Portanto, 

no caixa teríamos 2.076 milhões para uma despesa mensal de, aproximadamente, 1 milhão e 

uma entrada também mensal de 1 milhão.  

 

 

 

1.  O Clube conta com 4 milhões no Patrimonial e 2 milhões no operacional. 

2. Vamos aumentar a joia para 70 mil portanto deverão ser adicionados ao caixa do Patrimonial 

por conta da entrada de pelo menos 30 novos sócios, mais 2.1 milhões até o final do ano. 

3. A previsão de gasto para o período é de 3 milhões. 

4. O processo do Rio Previdência está sendo arquivado e já está sendo finalizado um acordo para 

um novo valor da taxa de aluguel. 

5. Portanto, quase não existe mais o problema da sucumbência. 

6. Por que aumentar o número de sócios, não precisamos de mais pessoas no Clube? 

7. Por que aumentar a mensalidade, não precisamos de mais dinheiro no caixa? 

O único motivo que justifica o aumento de mensalidade é a redução do número de sócios, e 

isso eu concordo. Acho que 700 sócios é o número ideal para utilizar esse espaço que temos. 

8. Se houver esse aumento, sem um objetivo claro, será uma decisão definitiva para onerar o 

sócio, por conta de um problema temporário em via de extinção 

9. Por que não se criar uma taxa, mínima, de 100 Reais para todos os sócios enquanto ainda dura 

esse problema da Rio Previdência? 

10. No contexto atual parece que a duração do problema não será maior do que um ano. ” 

  

 

Diante do exposto, o Conselheiro Carlos Manoel registrou não ser a favor do reajuste proposto para 

o aumento da mensalidade e da revisão do número de sócios. 

 

O Conselheiro Renan Brito considerou que manter um caixa operacional positivo é necessário para 

cobrir a despesa fixa do RioPrevidência, bem como para viabilizar outras ações do Conselho Diretor. 

Por esse motivo, destacou a importância de aprovar o conjunto de medidas que está sendo proposto 

para dar segurança ao Conselho Diretor. 

 

Segundo o Conselheiro Pedro Zagury, no momento é preciso resolver o fluxo de caixa para evitar a 

necessidade de um ajuste maior no futuro. O Conselheiro considerou que o aumento de 10% da 

mensalidade não é tão grande e que, junto com as demais ações, permitirá ao novo Conselho Diretor 

trabalhar com folga no orçamento.  
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O Conselheiro Jaime Danowski considerou ser muito mais simpático para a nova diretoria criar uma 

cota extra, por tempo determinado, para cobrir a despesa do RioPrevidência, do que o aumento acima 

do índice da inflação.  

 

O Conselheiro Sergio Berredo disse ter realizado um estudo sobre o tema e concordou com o 

Conselheiro Jaime Danowski de que a aplicação de cota extra para todos os sócios, por tempo 

determinado, seria mais eficiente e superaria as propostas de aumento de mensalidade e de número 

de sócios.   

 

Após a intensa deliberação, foi colocada em votação a proposta. Por votação aberta foram registrados 

8 (oito) votos a favor da proposta e 7 (sete) votos contrários.  

 

A proposta do Conselho Diretor para o reajuste anual da mensalidade de sócio Efetivo em + 10% 

(dez por cento), a partir de janeiro/2026, foi aprovada pela maioria. 

 

IV.Apreciar e votar a proposta do Conselho Diretor para o reajuste da mensalidade de sócio 

Temporário para R$ 2.500,00 (janeiro/2026) 

 

Antes de iniciar a votação, foram registradas as presenças dos Conselheiros Daniel Sussmann e 

Ricardo Cyfer que irão compor o plenário para deliberar a partir deste item da pauta.  

 

Colocada em votação aberta, a proposta do Conselho Diretor foi aprovada por unanimidade.  

 

V. Apreciar e votar a revisão do número de sócios estipulado no Ato Normativo nº 002/2025 

 

Antes de iniciar a apreciação do tema, o Conselheiro Jaime Danowski lembrou que o aumento do 

número de sócios impactará a rotina do clube e dos sócios, principalmente em dias de calor e sol, 

quando a frequencia aumenta. Por esse motivo, o Presidente do Conselho Deliberativo propôs o 

acréscimo de mais 30 (trinta) vagas para a categoria de sócio Efetivo, com aumento gradativo de 

vagas.  

 

Segundo o Conselheiro Sergio Berredo um dos pontos bons do Clube sempre foi o número reduzido 

de sócios. O Conselheiro lembrou que as decisões tomadas em plenário são de difícil reversão e 

sugeriu que o aumento do número de sócios ocorra de forma gradual, iniciando com o acréscimo de 

30(trinta) novos sócios e, em um segundo momento, ampliar até chegar ao total 70 (setenta) novos 

sócios. 

 

O Conselheiro Renan Brito entendeu o ponto de vista apresentado pelos Conselheiros, mas lembrou 

que também consta na proposta do Conselho Diretor a redução do número de sócios na categoria 

Temporário. 

 

O Conselheiro Pedro Cesar lembrou que o aumento do número de sócios no quadro social deverá ter 

como consequência o aumento na frequência de convidados e perguntou se houve algum estudo sobre 

o impacto das novas admissões. 
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O Conselheiro Jaime Danowski sugeriu ao Conselho Diretor a revisão da regra para o acesso de 

convidados.  

 

O Conselheiro Eduardo Peretti questionou o motivo para redução do número de sócio na categoria 

Temporário, foi explicado pelo Conselheiro Lucas Salvetti que alguns sócios temporários já 

ultrapassaram o limite de 3 anos de associação e, conforme a regra, não deverão ter direito à 

renovação. Outros ainda estão com seus períodos vigentes, com vencimento previsto para o próximo 

ano. 

 

Após a deliberação, a Conselheira Cássia Rinaldi sugeriu votar as propostas em conjunto. 

 

O Conselheiro Jaime Danowski iniciou a votação aberta.  

 

Foram registrados 11 (onze) votos a favor da proposta do Conselho Diretor, para revisão do número 

de sócios Efetivos com acréscimo de 70 (setenta) vagas; e 5 (cinco) votos a favor da proposta do 

Presidente do Conselho Deliberativo para revisão do número de sócios Efetivos com acréscimo de 

30 (trinta) vagas.  

 

Aprovado por 16 (dezesseis) votos a proposta do Conselho Diretor para revisão do número de Sócio 

na categoria Temporário reduzindo 40 (quarenta) vagas, mantendo até vencer o período dos que 

excederem as vagas. 
 

O Conselheiro Carlos Manoel manteve o seu voto contrário a proposta da revisão do número de 

sócios. 
 

 

VI. Apreciar as Previsões Orçamentárias dos Fundos Operacional e Patrimonial e de 

Investimentos propostas pelo Conselho Diretor para o próximo exercício fiscal (julho/2025 a 

junho/2026)  

 

As previsões orçamentárias foram apresentadas pelo Conselho Diretor na 497ª reunião do Conselho 

Deliberativo, realizada de 28 de agosto de 2025. Por decisão do plenário a votação foi transferida 

para o mês de setembro em razão da necessidade de aprovar primeiramente as propostas do Conselho 

Diretor de revisão do valor da Joia de Admissão e do número de sócios do quadro social, e reajustes 

nas mensalidades das categorias de sócios Efetivo e Temporários.  

 

VII. Apreciar o Parecer da Comissão de Finanças sobre as Previsões Orçamentárias dos Fundos 

Operacional e Patrimonial e de Investimentos propostas pelo Conselho Diretor para o próximo 

exercício fiscal (julho/2025 a junho/2026) 

 

A comissão de Finanças emitiu um parecer atualizado:  
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VIII. Votar as Previsões Orçamentárias dos Fundos Operacional e Patrimonial e de 

Investimentos propostas pelo Conselho Diretor para o próximo exercício fiscal (julho/2025 a 

junho/2026) 

 

Aprovadas as previsões Orçamentárias dos Fundos Operacional e Patrimonial e de Investimentos 

propostas pelo Conselho Diretor para o próximo exercício fiscal (julho/2025 a junho/2026). 

 

 

IX.Apreciar e votar o início da reforma das quadras de tênis utilizando recursos do Fundo 

Patrimonial vigente 

 

Conforme estabelece o Estatuto, Art.26, inciso X, o Conselho Diretor apresentará na próxima reunião 

o respectivo projeto, especificações, orçamentos e outros atos necessários à execução da reforma. 

 

 

X. Tomar conhecimento dos nomes dos candidatos ao cargo de Presidente do Conselho 

Deliberativo, Ato Normativo nº 001/2024 

A eleição será realizada no mês de outubro, tendo como candidato único o Conselheiro Renan Brito.  

 

XI.Assuntos Gerais 

 

O Conselheiro Lucas Salvetti destacou que, apesar das diferentes visões, todos compartilham do 

mesmo objetivo: ajudar o Clube.  

 

O Conselheiro Carlos Manoel deixou claro o seu anseio de que o Clube seja um espaço para todos. 

Ressaltou a importância da renovação dos membros dos Conselhos, embora tenha observado em 

alguns momentos uma certa urgência dos novos Conselheiros.  

 

O Conselheiro Pedro Cesar Miranda parabenizou o Conselheiro Lucas Salvetti pela atenção aos 

detalhes do Estatuto e retomou o assunto da reforma das quadras de tênis, lembrando que a reforma 

já constava nas previsões orçamentárias aprovadas pelo plenário.  
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O Conselheiro Daniel Sussmann, visto que se tratava de sua última reunião no Conselho Deliberativo, 

fez um pedido para os novos Conselheiros para que entendam as diferentes atribuições dos Conselhos 

Deliberativo e Diretor e que um ambiente “elétrico” não é saudável para o bom funcionamento do 

Clube. O Conselheiro Daniel Sussmann despediu-se agradecendo pela oportunidade de ter 

contribuído com o Clube durante todo o período em que foi membro do Conselho Deliberativo.  

 

Por fim, o Conselheiro Jaime Samson, Presidente do Conselho Deliberativo, agradeceu pelo período 

em que atuou no Conselho Deliberativo, estendendo seu reconhecimento aos Conselheiros que, com 

ele, formaram a Mesa do Conselho e exerceram o cargo de Vice-presidente: George Mckenzie, 

Daniel Sussmann e Sergio Berredo, e a Sra. Cátia Dias pela imprescindível assessoria.  

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025 

 

 

 

Jaime Samson Danowski 

Presidente  

do Conselho Deliberativo 

 

Sergio Luiz Berredo 

Vice-Presidente  

do Conselho Deliberativo 
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